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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SÃO JOAO
BATISTA - CMMA - í4 DE ABRIL DE 2026

Conselheiros presentes: Dyannâ Lâus Valle lúiliorini, Gustavo Felipe Dell Antônio Flores,

Jêssica de Sousa de OIiveira, Daiane Borgonovo, Everaldo da Silva Prestes, Gerônimo

Battisti De,lAntônio e Patrício Silva.

Posteriormente, foi realizâda a leitura da resolução do COMDEITA, já com as devidas

alterações, pela Secretária Executiva, Sra. Larissa lzabel Duarte. Encerrada a leiturâ, a

matériâ foa submetida à deliberaçâo do colegiado, sendo aprovada por unanimidade, com o

registío dê 6 (seis) votos favoráveis.

Na sequência, a Conselheira DÍ4. Jéssica de Sousa de Oliveira abordou o tema da

prescrição, discoÍrendo acerca da Resolução COMDEMA no 5, com ênÍâse nos aspectos

procedimentais aplicáveis à esfera de fiscãlização ambiental. Em sua exposição, elucidou

as etapas do pÍocesso de reconhecimento da prescrição, bem como o§ critérios e

providências a serem adotados pelos agentes competentes no seu correto

encaminhamenlo. Foi colocado em votaÉo e delibeÍado por unanimidade 6 (seis) votos

favoráveis.

Em ato contínuo, Íoi discutido o item referente à exigência de apresentação da

aprovação do Estudo de lmpacto de Vizinhança (ElV) ou de sua dispensa, no âmbito das

normativas aplicáveis ao parcelamento do solo (lN no 01) e às atividadês industriais (lN n'

02), Durante a análise, destacou-se que o ÉlV já é previamente êxigido na fase de

planêjamento urbano, razáo pela qual se deliberou pelo entendimento de que sua

reapresêntaÉo no processo de licenciamento ambiental toma-se dispensável, evitando-se,

assim, sobreposiçáo de exigências administrativas, s€m prejuízo da análise técnica

pêrtinente. Foi colocado em votação e deliberado por unanimidade 6 (seis) votos favoráveis.
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Em 14 de abril de 2026, às 19h'10min, a Presidente do Conselho, Sra. Dyanna,

declarou formalmente aberta a reuniáo. Na sequência, procedeu-se à apresentação da nova

Resolução do Conselho Municipal do Meio Ambiente (CoMDEMA), a ser publicada,

dêslãcando-sê quê a Fundação Municipal do Meio AmbiEnte passou a ser classificada

como órgâo de nível lll, passando a incorporar processos de maior complexidade no âmbito

do licenciamento âmbiental.
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Adêmais, foi pautada a questão da assiduidade dos conselheiros nas reuniões, tendo

sido registrado que alguns mêmbros titulares e suplentes de detêrminâdas instituições não

vêm comparecêndo com a dêvida frequência.

Ainda, discutiu-se â necessidado de atualização da composição do colegiado, com a

possível substituição de membros elou entidades. Nesse contexto, a Conselheira Jéssica

oriêntou quanto ao encaminhamento de ofícios de notiÍicação, com vistas a formalizat a

Gonvocaçáo ê reÍorçar a obrigatoriedade de comparecimento dos representantes indicados.

Todos (6 conselheiros) acordaram em encaminhar o oflcio.

São João Batistã, 1410412026.
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Nada mais havendo â tratar, Dyanna deu por encêrada a reunião. Eu, Larissa lzabel

Ouarte, lav.ei â presente ata, que será lida e, após aprovada, assinada por todos os

presentes.
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